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CONTRATO Nº. 002/2025 

  

Contrato Administrativo que entre si celebram o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TRÊS MARIAS/MG (IPREM)  

e a empresa MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS 

LTDA (nome fantasia LEMA), nos termos do processo de 

administrativo nº 002/2025. 

  

Por este instrumento particular, de um lado, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRÊS MARIAS - IPREM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 06.069.513.0001/35, 

com sede na a Presidente John Kennedy, nº 40 – Bairro Centro, Três Marias/MG CEP: 39205-000, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Superintendente, Sr.ª MARIA DE FÁTIMA 

SILVA FERRAZ MENEZES, portadora do CPF nº 057.282.256-16, e de outro lado, MATIAS E 

LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (nome fantasia LEMA), estabelecida na Avenida 

Santos Dumont, nº 3060, sala 719, Aldeota, Fortaleza/CE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.813.501/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

seu representante legal o Sr. VITOR LEITÃO ROCHA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 

nº 96010027208 SSPDC-CE e CPF nº 011.489.933-98, resolvem firmar o presente contrato, como 

especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Administrativo 006/2025 de Inexigibilidade 

de Licitação 003/2025, para contratação de serviços técnicos especializados, nos termos da Lei 14.133/21 e 

pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A empresa CONTRATADA prestará a CONTRATANTE os seguintes serviços: 

a) Assessorar na seleção de produtos financeiros;  

b) Analisar os fundos de investimentos com a apresentação e parecer conclusivo para subsidiar análise e decisão 

da diretoria executiva, conselheiros, gestor de recursos e comitê de investimentos;  

c) Analisar o enquadramento das aplicações nos segmentos e artigos da Resolução CMN nº 4.963/21, com alerta 

em casos de desenquadramento e observância dos limites definidos na Política de Investimentos; 

d) Analisar as informações dos investimentos para elaboração e envio do Demonstrativo de Aplicações e 

Investimentos dos Recursos – DAIR para o Ministério da Previdência através do CADPREV; 
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e) Elaborar a minuta da Política de Investimentos, apresentar ao Comitê de Investimentos e/ou Conselho e, após 

aprovação, elaborar e enviar o Demonstrativo da Política de Investimentos – DPIN para o Ministério da 

Previdência através do CADPREV;  

f) Auxiliar no preenchimento dos formulários de Autorização de Aplicação e Resgate – APR, com atualização 

automática feita pelo sistema online;  

g) Elaborar relatórios detalhados, mensalmente, sobre a rentabilidade e risco das diversas modalidades de 

operações realizadas pelo Regime Próprio de Previdência Social, com todos os ativos que compõem a carteira;  

h) Elaborar relatório gerencial mensalmente que deverá permitir uma visão geral dos ativos financeiros, bem 

como evidências de que as aplicações financeiras estejam em consonância com a Resolução nº 4.963/2021 do 

CMN;  

i) Elaborar o relatório de acompanhamento da execução da política de investimentos relativo ao ano anterior 

junto ao Comitê de Investimentos e apresentar para a Diretoria Executiva e Conselhos; 

j) Auxiliar nas respostas às diligências referentes aos investimentos junto com o RPPS para os órgãos de 

fiscalização; 

k) Elaborar pareceres técnicos, sempre que solicitado, sobre as melhores alternativas de investimentos; 

l) Participar de forma online de todas as reuniões ordinárias do Comitê de Investimentos, bem como, 

eventualmente, nas demais reuniões extraordinárias para as quais for convidada; 

m) Participar, sempre que convocada, das reuniões dos Conselhos; 

n) Disponibilizar sistema com acesso online, onde deverá fornecer login e senha para acompanhamento dos 

investimentos, que deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

I. Acesso via web;  

II. Composição da carteira de investimentos;  

III. Acompanhamento da carteira própria de títulos públicos e privados e de fundos de investimentos; 

IV. Evolução do patrimônio líquido do RPPS; 

V. Relatórios com o retorno em reais e em percentual dos investimentos; 

VI. Enquadramento dos investimentos perante a Resolução CMN nº 4.963/2021 e suas alterações e perante a 

Política de Investimentos;  

VII. Rentabilidade mensal dos investimentos e comparação à meta atuarial;  

VIII. Emissão de relatórios em períodos distintos, como mensal, trimestral, semestral e anual;  

IX. Emissão de relatórios mensais sobre o cenário econômico nacional e internacional;  

X. Divisão da carteira de investimentos por instituições gestoras e administradoras, segmentos de aplicação, 

benchmarks, liquidez, etc;  

XI. Atualização automática das cotas dos fundos de investimentos;  

XII. Credenciamento das instituições;  

XIII. Elaboração dos Formulários APR;  

XIV. Apoio à elaboração de DAIR e DPIN; 
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XV. Relatório específico de risco dos investimentos contendo indicadores da carteira e dos fundos investidos; 

XVI. Ferramenta para comparação de fundos de investimento; 

XVII. Geração de login e senha para membros de Conselho e Comitê, Auditores ou quaisquer outras pessoas com 

acesso restrito a informações, sendo estas definidas pelo gestor do RPPS.  

1.2. Elaboração de Asset Liability Management (ALM) Determinístico, incluindo, de um lado, 

macroalocação através da construção da Fronteira Eficiente de Markowitz e, de outro a modelagem de Cash 

Flow Matching para a determinação dos vértices de títulos públicos federais para serem adquiridos e 

proteger o Passivo do RPPS, em consonância, de um lado, com os ditames da Portaria MTP nº 1.467/22, 

artigos 141 à 146 e seu respectivo anexo VIII, artigos 2º à 7º, e de outro, com a Resolução CMN 4.963/21 

e alterações posteriores, e com as normas da Secretária de Previdência, principalmente o estabelecido no 

Manual do Pró Gestão versão 2.5, item 3.2.6,devidamente aprovado nas Reuniões da Comissão de 

Credenciamento e Avalição do Pro Gestão RPPS, realizadas nos dias 08/12/2023 e 21/12/2023 e autorizada 

sua divulgação pela Portaria SRPC/MPS nº79, de 15/01/2024, publicada no DOU do dia 17/01/2024, seção 

1, com vigência a partir de janeiro de 2024. 

1.3. Deve-se ressaltar que o Estudo de ALM não é o Estudo de Solvência, uma vez que compreende não só 

a Fronteira de Markowitz, como também a modelagem de Cash FLOW Matching. Deve-se ainda, atender o 

item 3.2.6 – Política de Investimento do Manual do Pró Gestão versão 3.5., que estipula para o ALM a 

utilização de metodologia que demonstre a compatibilidade do passivo como ativo, principalmente do ALM, 

para os RPPS com mais de 50 milhões de reais aplicados no mercado financeiro, e, ainda, a utilização de 

metodologia que demonstre a compatibilidade do passivo com o ativo e a moderna teoria de diversificação 

de carteira, principalmente do ALM, para elaboração do diagnóstico da carteira de investimento atual do 

RPPS e proposta de revisão de alocação das aplicações financeiras da política de investimentos visando à 

otimização das carteiras de investimentos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista sua necessidade permanente ou prolongada 

nas atividades do RPPS na Administração Pública, nos termos do art. 6º, inciso XV da Lei nº 14.133, de 

2021. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Dotação Orçamentária: 
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a) Prestação de serviços de Investimentos e assessoria financeira e Relatórios Semestral de Diligencias, 

sendo R$ 1.500,00 em 24 meses, totalizando R$ 36.000,00.  

I) Unidade Orçamentária: 03.01.01 – Administração do IPREM; 

II) Programa de Trabalho: 04.122.0096.2070 – Previdência dos Servidores Públicos; 

III) Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria; 

IV) Fonte de recursos: 1.802 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração. 

b) Estudo da ALM, sedo R$ 14.000,00 ao ano, totalizando R$ 28.000,00;  

I) Unidade Orçamentária: 03.01.01 – Administração do IPREM; 

II) Programa de Trabalho: 04.122.0096.2100 – Manutenção do Pro- Gestão 

III) Elemento da Despesa:3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

IV) Fonte de recursos: 1.802 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais), 

sendo: 

a) Prestação de serviços de Investimentos e assessoria financeira e Relatórios Semestral de 

Diligencias, sendo R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) em 24 meses, totalizando R$ 36.000,00 

(trinta e seis mil reais) e; 

b) O Estudo da ALM, sendo R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) ao ano, totalizando R$ 28.000,00 

(vinte e oito mil reais). 

4.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. A avaliação da execução do objeto ocorrerá mensalmente, mediante análise da relação entre a 

demanda do RPPS e a prestação de serviço correspondente pelo Contratado.  

5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se comprove que a Contratada:  

5.2.1. não produziu, por culpa exclusiva, os resultados acordados;  

5.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

5.2.3. deixou de utilizar recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

5.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

5.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.5.1 o prazo de validade; 

5.5.2 a data da emissão;  

5.5.3 o período respectivo de execução do contrato;  

5.5.4 o período respectivo de execução do contrato; 

5.5.5 o valor a pagar; e  

5.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 
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5.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 

2018). 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

5.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 

6.1. São obrigações da Contratante: 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1. Notificar à Contratada qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;  

6.1.2. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento dos serviços 

prestados, pagando à CONTRATADA conforme as condições estabelecidas neste Contrato; 

6.1.3. Atestar e receber os serviços prestados, de acordo com as cláusulas deste documento; 

6.1.4. Fornecer a indicação completa do local da prestação de serviço; 

6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o serviço contratado; 

6.1.6. Indicar o responsável pela fiscalização, do contrato a quem competirá à fiscalização dos 

serviços, a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que achar conveniente, 

informações do seu andamento; 

6.1.7. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas; 

 

6.2. São obrigações da Contratada: 

6.2.1. Prestar o serviço, objeto do contrato na forma do processo n° 164/2024 e na proposta apresentada; 

6.2.2. Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade existente na 

prestação dos serviços, mesmo que não sejam de sua competência; 

6.2.3. Zelar e manter o sigilo das operações e dados, e somente fazer uso destes quando dada a devida 

permissão. 

6.2.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

6.2.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

causados em decorrência da defeituosa prestação de serviços, ainda que causados pelos empregados da 

contratada ou seus prepostos; 

6.2.6. As informações contidas nos estudos e pareceres fornecidos são de uso exclusivo e confidencial, 

sendo que sua duplicação ou reprodução, total ou parcial, por e-mail ou qualquer outro tipo de cópia, está 

proibida e sujeita a penalidades legais. 

6.2.7. Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer outros assuntos 

ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento por força da 

execução dos serviços;  

6.2.8. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência 

direta ou indireta deste contrato, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade; 



 

 
 

Instituto da Previdência Municipal de Três Marias 
 

 

 

6.2.9. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste instrumento, como estabelece o Art. 121 e seus parágrafos da Lei Federal nº 14.133/21; 

6.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação que foram exigidas;  

6.2.11. Não transferir a outrem a execução do objeto deste Contrato, tendo em vista a expressa vedação 

contida no art. 74, § 4º, da lei 14.133/2021;  

6.2.12. A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada das 

responsabilidades previstas neste contrato. 

6.2.13. Conforme art. 14 da lei 14.133/2021 não poderão disputar licitação ou participar da execução de 

contrato, direta ou indiretamente: aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.2.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, na forma do art. 121 da lei 14.133/2021. 

6.2.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. O Contratado que incorrer em alguma infração, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

I. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de 

penalidade mais grave; 

II. Multa, sobre o valor do contrato, nos seguintes percentuais: 

a) multa de 5% (cinco por cento): 

a.1) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) multa de 7,5% (sete e maio por cento): 

b.1) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) multa de 10% (dez por cento): 

c.1) der causa à inexecução total do contrato; 

d) multa de 12,5% (doze e meio por cento): 

d.1) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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d.2) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d.3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) multa de 15% (quinze por cento): 

e.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

e.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

e.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. Impedimento de licitar e contratar, nos seguintes casos: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) pelo cometimento das infrações previstas no item III, quando justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave do que o impedimento de licitar e contratar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O IPREM poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Fiscalização 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

8.6. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por agente público único, 

consoante admite o art. 19, §1º, do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro 2022. 

 

Gestor e fiscal do contrato 

8.7. Na função de gestor do contrato, o agente coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 
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8.8.1. Cabe ao responsável pela gestão do contrato realizar o monitoramento periódico dos 

prestadores, de forma a verificar, no mínimo, o cumprimento satisfatório dos requisitos e 

condições estabelecidos na legislação aplicável e as exigências e finalidades estabelecidas no 

contrato. 

8.9. O gestor/fiscal do contrato deve acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.10. Cabe ao gestor/fiscal do contrato tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 8.11. O gestor/fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI).  

8.12. O gestor/fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

9.1. O contratado foi selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei nº 

14.133/2021.   

9.2. Na inexigibilidade de licitação com base no art. 74, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços deve observar os parâmetros estabelecidos 

na IN SEGES/ME nº 65/2021, que regula a Lei nº 14.133/2021, e do Decreto nº 3.682/2023, de 01 

de novembro de 2023, do Município de Três Marias/MG. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Previamente à celebração do contrato, a Contrantante verificou acerca de eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
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  a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

10.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica:  

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Habilitação jurídica 

10.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

10.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do  

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.18. Ato de registro, autorização ou credenciamento para o exercício da atividade de consultoria 

de valores mobiliários expedido pela Comissão de Valores Mobiliários nos termos do art. 97, inciso 

I da Portaria MTP Nº 1.467; 

10.19. A unidade gestora deverá assegurar-se da capacidade técnica e do desempenho positivo de 

qualquer instituição contratada para prestação de serviços relacionados às aplicações dos recursos 

do RPPS, observados, no mínimo, os seguintes parâmetros: 

10.19.1. deverá recair somente sobre pessoas jurídicas e, em caso de prestadores de serviço sujeitos 

a registro, autorização ou credenciamento nos termos da regulamentação da CVM ou do Banco 

Central do Brasil, certificar-se de sua regularidade perante o órgão; 

10.19.2. o escopo do serviço a ser prestado deverá ser definido de forma a contemplar objetivos 

passíveis de verificação de acordo com as características do mandato ou contrato e que contribuam 

para a melhoria da gestão previdenciária; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.19.3. os critérios de seleção e de contratação deverão garantir a impessoalidade, concorrência, 

transparência, economicidade e eficiência, a vedação ao nepotismo, além dos princípios relativos 

às boas práticas de governança, ambiente de controle e outros destinados à mitigação de riscos, 

inclusive os relacionados a conflitos de interesse; 

10.19.4. a seleção, o acompanhamento, a avaliação e o monitoramento dos prestadores de serviços 

deverão ser executados com diligência; 

10.19.5. deverá ser avaliado o histórico de atuação do prestador, incluindo a certificação de sua 

reputação ilibada; 

10.19.6. deverão ser exigidas informações que comprovem a adequação da estrutura existente para 

a prestação do serviço, inclusive se o prestador possui recursos humanos e computacionais 

adequados e suficientes para ofertar os serviços contratados; 

10.19.7. deverá ser avaliada a qualificação técnica e a experiência dos profissionais e colaboradores 

do prestador, incluindo o histórico de sua atuação; e 

10.19.8. deverá ser realizado o monitoramento periódico dos prestadores, de forma a verificar, no 

mínimo, o cumprimento satisfatório dos requisitos e condições estabelecidos na legislação aplicável 

e as exigências e finalidades estabelecidas no contrato. 

10.19.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

10.23. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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10.24. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.25. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual que deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver 

situado o domicilio (filial) ou sede (matriz). 

10.27. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.28. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

10.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

inexigibilidade do da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.30.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um);  

10.30.2 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

10.30.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

10.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

10.32. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   
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10.33. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.34. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.  

 

Qualificação Técnica 

10.35. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

10.35.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

10.36. A empresa concorrente deverá possuir registro válido e ativo junto à Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM), como prestadora de serviço de consultoria de investimentos, com registro do 

responsável técnico como consultor de valores mobiliários junto à CVM; 

10.37. Demonstração da qualificação técnica e da experiência dos profissionais e colaboradores do 

prestador que efetivamente prestação serviços durante a vigência do contrato;  

10.38. Comprovação de que os sócios ou profissionais que atuam junto à empresa foram 

regularmente aprovados em exame de certificação organizado por entidade autônoma do mercado 

brasileiro de capitais e comprovante de habilitação acadêmica para o desempenho das atividades 

relacionadas com as áreas econômica e financeira; 

10.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

10.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.40.1. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser fornecido(s), necessariamente, por 

Unidade Gestora de Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), com a devida identificação da 

razão social do emitente, e deve(m) estar assinado(s) por um dos seus representantes legais; 
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10.40.2. O(s) atestado(s) deve(m) conter, de forma clara e evidente, a informação de que a empresa 

cumpriu plenamente suas obrigações, atinentes à prestação de serviços similares ao objeto deste 

Termo de Referência; 

10.41. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

10.42. A empresa deverá comprovar a inscrição junto ao Conselho Regional de Economia – 

CORECON do economista responsável, o qual deverá, quando não for sócio da empresa, 

demonstrar seu vínculo jurídico por meio de contrato de trabalho ou contrato de prestação de 

serviços com registro em cartório; A empresa concorrente deverá comprovar, também, a sua 

inscrição, enquanto pessoa jurídica, junto ao Conselho Regional de Economia – CORECON da 

sua circunscrição/região; 

10.43. A empresa concorrente deverá comprovar que possui profissional graduado em ciências 

atuariais, o qual deverá, quando não for sócio da empresa, demonstrar seu vínculo jurídico por 

meio de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços com registro em cartório;   

10.43.1. A Contratada deve demonstrar a adequação da estrutura existente para a prestação do 

serviço, inclusive em termos de recursos humanos e computacionais adequados e suficientes para 

ofertar os serviços contratados.  

10.44. A empresa deverá comprovar, ainda, a capacidade de designar, formalmente, para fins de 

atendimento à Unidade Gestora do RPPS, funcionários suficientemente aptos, em quantitativo não 

inferior àquele a partir do qual se consiga formar uma equipe técnica composta por, no mínimo, 

05 (cinco) profissionais, sendo cada um deles detentor de, pelo menos, um dos títulos elencados a 

seguir: 

A) Registro junto à CVM, na condição de Consultor de Valores Mobiliários; 

B) Registro junto ao Conselho Regional de Economia – CORECON; 

C) Registro junto ao Instituto Brasileiro de Atuária – IBA; 

D) Certificações CGA, CEA, CNPI, CFA, CFP ou superior. 

10.45. É vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 

tenham justificado a inexigibilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 
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11.1. O contrato poderá ser rescindido, observando-se o contraditório e a ampla defesa, quando caracterizada 

alguma das hipóteses previstas na Lei 14133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

12.1. Esse contrato se encontra vinculado, de forma total e plena às condições e especificações previstas no 

Termo de Referência, contido no processo administrativo de Dispensa de Licitação que lhe deu origem. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Três Marias/MG, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas abaixo. 

 

Três Marias, 12 de fevereiro de 2025 

  

____________________________________________________ 

MARIA DE FÁTIMA SILVA FERRAZ MENEZES 

Superintendente do IPREM 

 

 

____________________________________________________ 

VITOR LEITÃO ROCHA 

Representante Legal da Contratada 

  

 

   

Testemunha 1:__________________       Testemunha 2:_______________ 
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